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TERM O ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRAB ALHO 2012/2013 
 

SINDICATO DOS EM PREGADOS NO COM ERCIO DE SÃO JOÃO DEL  REI ,  CNPJ  n º 20 .314.126/0001-48,  
neste a to rep resen tado por  seu Pres id ente,  Sr .  ALE SSANDRO JAIR DOS REIS  
 
E  
 
SINDICATO DO COM ERCIO DE SÃO JOÃO DEL REI ,  CN PJ nº 24.730.343/0001-70,  n este ato 
rep resen tado por  seu Presid ente,  Sr .  WAINER PASTORINI  HADDAD 
 
ce lebram o p resen te  TERM O ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRAB ALHO ,  est ipulando  as  
cond ições d e trab alh o p rev istas n as  c láu su las seguin tes :  
 
CLÁUSULA PRIM EIRA – VIGÊNCIA E DATA-B ASE 
As partes f ixam a v igência  do presente Termo Adit ivo à  Con ven ção  Colet iva  de Trabalh o no  
per íodo d e 10 de d ezembro de 2012 a  12 de  fevere iro d e 2013 (carnaval )  e  a  data -base da 
categor ia  em 1º d e jan eiro .  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA 
A presente Con ven ção  Colet iva  d e Trabalh o ab rangerá  a  categor ia  do s comerc iár io s do munic íp io  
de São Jo ão Del  Rei ,  com ab ran gênc ia  terr i tor ia l  em São Jo ão de l  Re i/MG .  
 
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIB UIÇÃO, CONTROLE,  FALTAS 
 

DURAÇÃO E HORÁRIO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – RETIFICAÇÃO 
A cláu sula  quinta  convenção colet iva  d e trabalho celebrada entre as ent idad es ora  con venen tes,  
regist rada n o S istema Mediad or do Min istér io  do Trabalho e E mp rego  sob o n º MG005603/2012,  
passa  ter  a  segu inte red ação:  
 
“CLÁUSULA QUINTA – DURAÇÃO DA JORNADA 
As e mpre sas part ic ipantes do e vento “Ho rário  de  Natal  2012” pode rão  tomar o  trabalho de seus  

empregado s no s d ias abaixo d isc r iminado s,  de sde que  obse rvado os l imite s lega is  expl ic i tado  na 

Cláusula  Quarta da  pre sente  Convenção Co let iva :  

 

•  Dia 10 a  14 de dezembro de 2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de  09:00  às 20:00 ho ras  

•  Dia 15 de dezembro  (sábado)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de  09:00  às 13:00 ho ras  

•  Dia 16 de dezembro  (do mingo )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  FE CHADO 

•  Dia 17 a  21 de dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de  09:00  às 21:00 ho ras  

•  Dia 22 de dezembro  (sábado)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de  09:00  às 18:00 ho ras  

•  Dia 23 de dezembro  (do mingo )   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de  15:00  às 21:00 ho ras  

•  Dia 24 de dezembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de  09:00  às 20:00 ho ras  

•  Dia 31 de dezembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de  09:00  às 15:00 ho ras  

•  Dia 11 de fevere iro de  2013 (segunda-fe ira de Carnaval)  . .  FECHADO (compensação do  d ia  
23/12/2012,  domingo).”  

 
CLÁUSULA QUARTA –  DIA DO COM ERCIÁRIO – TERÇA-FEIRA DE CARNAVAL 
As partes a ju stam qu e,  ext raordinar iamen te no ano de 2013,  o  “Dia do Com erc iár io”  será  
comemorado n a terça-feir a  de  Carnaval ,  d ia  12 de fevere iro  de  2013 ,  ao qua l  con ferem o caráter  
e os  efe itos d e  fer iad o,  f icando,  assim,  expressamente ved ado o t raba lho dos comerciár ios n esse 
d ia ,  à  luz  do art .  6º -A,  da Le i  Fed era l  nº  10 .101/2000,  sob pena  de pagamento de mu lta  
equ ivalente à  R$100,00 (cem rea is)  a  favor  d e cada emp regad o prejud icado,  cu mu lat iva  por  cad a  
infração.  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO –  SRTE 
A Sup er intend ên cia  Reg iona l  do Trab alh o e E mprego em Minas Gera is  é autor i zada a  f isca l izar  a  
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presente Con ven ção,  em todas as suas c láu sulas .  O t érmino da vigênc ia  da con ven ção n ão exclu i  
as emp resas  da obr igação de  cu mp rimento  das suas c láu sulas.  
 
CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA 
Ficam rat i f icadas todas as d emais c láu su las d a con venção colet iva  d e t rabalho ce lebrada entre  as  
ent idad es ora  con ven en tes,  registrad a no Si stema Mediador d o Ministér io  do  Traba lho e E mp rego 
sob  o n º MG005603/2012,  em 20/12/2012,  não  a lteradas p elo  presente Termo Ad it ivo.  
 
CLÁUSULA SÉTIM A – EFEITOS 
E,  para  qu e prod uza seus jur íd icos  efei tos,  o  presente  Termo Ad it ivo  à  Con ven ção  Colet iva  d e  
Trabalho fo i  lavrado em 2 (duas)  v ias de igu a l  forma e teor,  send o levado a  d epós ito  e reg ist ro 
junto à  Su perin ten dên c ia  Reg iona l  d o Trab alh o e E mprego em Min as  Gerais.  
 

São João Del  Rei ,  6  d e feverei ro  d e 2013.  
 
 
 
 

S IN DICATO DOS E MPREGADOS NO COME RCIO DE SÃO JOÃO DE L RE I  
ALE SSANDRO JAIR DOS REIS – Presid ente  

 
 
 
 

S IN DICATO DO COME RCIO DE SÃO JOÃO DEL REI  
WAIN ER PASTORIN I  HADDAD – Pres id ente  

 


